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ALERTA - A Defesa Civil de Volta Redonda está em
período de alerta de verão, com todo o seu efetivo
mobilizado para possíveis emergências no período de
chuvas da estação. De acordo com o coordenador adjunto
da Defesa Civil, a equipe técnica composta por 18 pessoas
forma a linha de frente para o pronto atendimento.

EXPOSIÇÃO - A Expo Memória - Playmobil estará aberta
ao público a partir da sexta-feira, dia 10, no Espaço das Artes
Zélia Arbex, na Vila Santa Cecília, até o dia 26 de janeiro.

Projeto Aldeia Digital será reforçado
Mudanças irão melhorar qualidade do sinal e velocidade de acesso; número de usuários simultâneos poderá ser maior

As equipes técnicas da EPD
(Empresa de Processamento de
Dados) estão realizando uma
intervenção para melhorar a
qualidade e potência do sinal, além
do número de acessos simultâneos
no programa Aldeia Digital, que
oferece Internet gratuita para a
população de Volta Redonda.
Atualmente o programa tem 48 mil
usuários cadastrados, com uma
média de 3 mil usuários simultâneos.
Com a intervenção técnica, que inclui
a troca de alguns equipamentos, este
número poderá ser maior, sem que
haja perda na qualidade do sinal ou
na velocidade de acesso. O serviço
deverá ser concluído em 45 dias.

A rede do Aldeia Digital utiliza a
rede municipal de fibra ótica, sendo
disponibilizado um circuito de 250
megabits para os usuários. No
entanto, mesmo nos horários de
pico são utilizados apenas 70
megabits. Com isso, será possível
aumentar o número de usuários que
acessam a Internet simultaneamente.

ACESSO - Para ter acesso ao
Aldeia Digital é necessário fazer o
cartão do Sistema Único de Saúde
(SUS) no Estádio da Cidadania. O
login e a senha de acesso são
fornecidos para o usuário a partir
deste cartão. Os usuários não
cadastrados podem ter acesso a
partir do login “visitante”, que, no
entanto, oferece velocidade
reduzida. Maiores informações
podem ser obtidas no site do Aldeia
Digital www.portalvr.com/
aldeiadigital. Dúvidas e reclamações
podem ser feitas no 0800-7021-156.
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COMUNICADO  Nº 001/2014

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de dezembro/2013.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ VALOR
REPASSE AGÊNCIA

SAÚDE DA FAMÍLIA SF 20/12/13 624009-9 104/0197  R$      399.280,00
NASF 20/12/13 624009-9 104/0197  R$        20.000,00

TOTAL  R$      419.280,00

Volta Redonda, 02 de janeiro de 2014.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos
do Processo Administrativo nº 2415/2012/SMS/PMVR, para o
ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo 25
da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26
da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convocação
Pública nº 007/2013/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto configura
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR, EM CARÁTER
ELETIVO E DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, aos usuários do SUS;
comunica a quem possa interessar a habilitação dos interessados:
INSTITUTO DA MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA,
RADIOVIDA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA e IRM
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA LTDA.

Volta Redonda/RJ, 08 de janeiro de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 200/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa OMNIA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME.

OBJETO: Prorroga o contrato primitivo, relativo à prestação de
serviços de informatização do Laboratório Central da Secretaria
Municipal de Saúde/VR.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2013.

VALOR TOTAL: R$ 96.444,00 (noventa e seis mil e quatrocentos
e quarenta e quatro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 54389-3, de 05/
11/2013), o valor de R$ 16.074,00 (dezesseis mil e setenta e
quatro reais).

  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0626/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 214/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CARDIOLOGISTAS
E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.

OBJETO: Prorroga o contrato primitivo, relativo à prestação de
serviços técnico-profissionais especializados para exames de
Prova de Função Pulmonar - Espirometria, a serem prestados
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2013.

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 54148-3, de 10/
10/2013), o valor de R$ 2.968,00 (dois mil, novecentos e sessenta
e oito reais).

  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0718/2012/FMS/SMS/PMVR.

LEI MUNICIPAL N° 5.019

  Criação de  50 cargos de Auxiliar de Educação Infantil.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Para provimento no quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, ficam criados os cargos  abaixo
discriminados.

Cargo     Regime     Quantidade    Vencimentos
Auxiliar de Educação Infantil     Estatutário            50       R$ 718,41

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 02 de janeiro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 189/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PAUMAR
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Fornecimento de papel higiênico rolão com 300 metros,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/
VR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.302.0213.2.021.3.3.9.0.30.03.20 (NE Nº 54220-3, de 17/
10/2013), o valor de R$ 8.460,00 (oito mil e quatrocentos e sessenta
reais), 3.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.30.03.20 (NE Nº 54221-
3, de 17/10/2013), o valor de R$ 5.640,00 (cinco mil e seiscentos
e quarenta reais).
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1568/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 190/2013/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PACTUAL
COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA.
OBJETO: Fornecimento de papel toalha, para uso em toalheiro,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/
VR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.301.0227.2.008.3.3.9.0.30.03.20 (NE Nº 54222-3, de 17/
10/2013), o valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais),
3.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.30.04.20 (NE Nº 54223-3, de 17/
10/2013), o valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1568/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 237/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa GLOBAL RIO
VENDAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
OBJETO: Altera a planilha de quantitativos e preços unitários
(exclusão, alteração e inclusão de itens), relativo à obra de
construção da Unidade Básica de Saúde 249, localizada na
Avenida Europa, nº 700, bairro 249, Volta Redonda/RJ.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
VALOR TOTAL: R$ 63.211,88 (sessenta e três mil, duzentos e
onze reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.50.10.301.0214.2.018.4.4.9.0.51.00.99 (NE Nº 54752-3, de 10/
12/2013), o valor de R$ 63.211,88 (sessenta e três mil, duzentos
e onze reais e oitenta e oito centavos).
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0323/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 243/2013/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa TAT ENGENHARIA
LTDA.
OBJETO: Prorroga o contrato primitivo, relativo à obra de ampliação
da Unidade Básica de Saúde da Família Vila Rica Três Poços, da
Secretaria Municipal de Saúde/VR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0840/2013/FMS/SMS/PMVR.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0126/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0054/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LDPIRES
CONSTRUTORA LTDA ? ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de muro
de alvenaria em blocos, alambrado e guarda corpo no recinto de
proteção dos animais no zoológico municipal, localizado no Bairro
Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, § 1.°, inciso V, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0192/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2013.
Omitido em janeiro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0140/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 07 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0053/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de construção da Escola Municipal
Condado do Ipê, localizada na Estrada Cabeceira do Brandão,
n.° 315, Bairro Roma I, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 75 (setenta e cinco) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos III e V, do § 1.°, do art. 57, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0704/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2013.
Omitido em janeiro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0147/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0057/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LDPIRES
CONSTRUTORA LTDA ? ME.
OBJETO: Alteração da planilha e prorrogação do prazo de
execução da obra de reforma de calçada, construção de rampas
de acesso e reforma das Praças Cardeal Capelli e João Paulo,
nos Bairros Jardim Paraíba e Niterói, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea ?a?, do artigo 65, c/c
inciso I, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações
posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0103/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0149/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0053/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA ? EPP.
OBJETO: Alteração da planilha e prorrogação do prazo de
execução da obra de reforma do Pronto Socorro e Recepção do
Hospital Dr. Munir Raful, sito à Avenida Jaraguá, n.° 1.020, no
Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 262.004,81 (duzentos e sessenta e dois mil, quatro
reais e oitenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.55.10.301.0241.2.014.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55799-3, de 06 de dezembro de 2013.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas ?a? e ?b?, e § 1.° do
artigo 65, c/c incisos I e IV, do § 1.°, do art. 57, da Lei Federal n.°
8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0218/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0150/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LDE
CONSTRUÇÕES LTDA ? ME.
OBJETO: Execução de recuperação de piso no pátio do Colégio
João XXIII, Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 71.159,74 (setenta e um mil, cento e cinqüenta e nove
reais e setenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.12.361.0242.2.015.4.4.9.0.51.00.28
NOTA DE EMPENHO: 55794-3, de 04 de dezembro de 2013.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0743/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0151/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0133/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ? ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de contenção
à montante do Centro Intensivo de Atendimento do DEGASE
(Departamento Geral de Ações Socioeducativas), Bairro Roma I,
em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1.°, inciso II, da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0553/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0152/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0123/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ? ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual de execução de
Manutenção dos Núcleos de Posse Jardim Cidade do Aço e Vila
Mury, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 21.040,99 (vinte e um mil, quarenta reais e noventa e
nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.451.0236.2.017.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55800-3, de 06 de dezembro de 2013.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas ?a? e ?b?, do art.
65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0102/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0153/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa LDE
CONSTRUÇÕES LTDA ? ME.
OBJETO: Execução da obra de manutenção no Ginásio
Poliesportivo Amaro Inácio, localizado na Avenida Antônio de
Almeida, Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 60.081,13 (sessenta mil, oitenta e um reais e treze
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.55.27.813.0246.2.041.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55792-3, de 02 de dezembro de 2013.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0154/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0107/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a CONSTRUTORA
ESA RIO LTDA ? ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços de
manutenção na Escola Municipal Wandir de Carvalho, situada na
Av. Kennedy, Bairro Siderlândia, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos III e V, do § 1.°, do art. 57 da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0405/2013-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0156/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa A J L
CONSTRUTORA LTDA ? ME.
OBJETO: Execução da obra de revitalização da Praça Celso
Fortes Castro, localizada na Rua General Andrade Neves e Rua
Riachuelo, Bairro Colina, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 56.345,88 (cinqüenta e seis mil, trezentos e quarenta e
cinco reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.27.813.0246.2.041.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55809-3, de 09 de dezembro de 2013.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0721/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0159/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa J.
JAMI CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução de contenção e estabilização de talude em
encosta, nas residências de n.°s 18, 20 e 24, na Servidão Grota
da Paz, Bairro São Carlos, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: 61.832,35 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta e dois
reais e trinta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.543.0034.2.023.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55817-3, de 12 de dezembro de 2013.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0677/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0160/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Execução de demolição de moradias de famílias
beneficiadas pelo programa ?Minha Casa, Minha Vida?, do
Governo Federal em diversos Núcleos e Bairros, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: 21.498,05 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito
reais e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.16.482.0255.2.033.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55818-3, de 12 de dezembro de 2013.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0736/2013-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2013.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PLENAPLAN – SERVIÇOS DE TERRAPLANAGENS
LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº1698/2013
OBJETO:  Prestação de serviço de transporte de água potável
com caminhão pipa.
Prazo: 23/12/2013 a 28/02/2014
Nota de Empenho nº 2154/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.512.207.2.14.33.90.39.00.00
Valor total: R$61.200,00 ( sessenta e um mil e duzentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2013

COMUNICADO

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR, comunica a
“REVOGAÇÃO” do Convite nº 027/2013, Processo nº 1824/2013,
para Construção de Base para Reservatório de Água, conforme
determinação do Sr. Diretor Executivo, com base no Art. 49 da
Lei 8.666/93, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado pela Gerência Técnica,
tendo em vista a rescisão do contrato das obras que compõem
o Polo Empresarial João Pessoa Fagundes, tornando-se
desnecessária a execução do serviço pertinente a este certame,
concedendo um prazo de 02 (dois) dias úteis a partir desta
publicação para que as licitantes possam interpor recurso, em
cumprimento ao Art. 109 Inc. I Alínea “c” § 6º da  Lei 8.666/93 e
suas alterações.

SIMONE DA S. BRETAS DE OLIVEIRA – MATR. 6955
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO - I
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1471/2013
OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato original por mais
três meses.
Prazo: 03 (três) meses - 25/12/2013 a 24/03/2014
Nota de Empenho nº 2156/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
Valor total: R$2.880,00 ( dois mil, oitocentos e oitenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2013

TERMO ADITIVO VI
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA – CLEAN LIFE II
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0192/2010
OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato original pos mais
três meses.
Prazo: 03 (três) meses - 24/12/2013 a 24/03/2014
Nota de Empenho nº 2155/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.2.01.33.90.34.00.00
Valor total: R$114.428,52 ( cento e quatorze mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos )
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2013

ATO N.º 3903 /2013– PR

EMENTA: Prorroga contrato de trabalho por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º -  Prorrogar o contrato de trabalho por prazo determinado
dos   professores   relacionados  abaixo, até 31/12/2014.

NOME ........................................................................ MATR
Alberto Richeli Lima Siqueira ................................... 039977
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes ...................... 0388
Anderson da Costa Silva .......................................... 40045
Andreia do Nascimento Lima ..................................... 40363
Andreia Garcez de Souza Machado ......................... 40401
Carolyna Santos Fernandes da Silva ........................ 40479
Chimeni Halfeld Mendonça de Amancio ..................... 40126
Debora Ferreira Cipriano Lacerda ............................. 40193
Debora Nunes Gonçalves ......................................... 40428
Erika Estevão Linhares ............................................. 40029
Flávio Fidelis de Matos .............................................. 40070
Francielli de Andrade Souza ..................................... 40037
Gleiciane Maria de Souza Germano .......................... 40509
Gracia Maria Xavier .................................................. 39985
Harlem Carvalho dos Santos ..................................... 40436
Hugo Dalmon da Silva ............................................... 40100
Janaina da Silva Pires ............................................... 40177
Juliana Moura Rodrigues ........................................... 40053
Julio Cesar de Alencar Rodrigues ............................. 40410
Luiz Gustavo Toledo de Souza.................................. 40495
Márcia Parussolo Alves dos Santos .......................... 40444
Marcos Alvarenga Oliveira ........................................ 40134
Maria Regina Ribeiro Vilarinhos ................................. 40061
Melina Farias Silveira ................................................ 40088
Michele Braga Barbosa ............................................. 40010
Neuciane Damasceno Gonçalves de Melo ................ 40320
Rita de Cássia Gomes ............................................... 40487
Rodolfo da Cunha M. da Silva ................................... 40290
Sérgio Moreira da Silva ............................................. 40142
Simei Terra Ribeiro Meira ........................................... 40169
Simone Fernandes Gonçalves Siqueira .................... 40096

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3904 /2013– PR

EMENTA: Prorroga contrato de trabalho por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º -  Prorrogar o contrato de trabalho por prazo
determinado  dos   professores                           relacionados  abaixo,
até 31/07/2014.

NOME ........................................................................ MATR
Isabela Moreira Gomes ............................................. 40185
Luiz Antonio Cesar de Carvalho ................................ 40533
Renata de Souza Barbosa ........................................ 40452
Rosy Saldanha dos Santos Amaral ........................... 40150

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2014.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ALEXANDRE E MATTOS LOCAÇÃO E MONTAGEM
DE BENS MÓVEIS LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1909/2013
OBJETO:  prestação de serviço de Módulo banheiro conjugado
simples sem revestimento, medindo 6,0 x 2,25 x 2,30 contendo
quatro vasos sanitários, seis pontos de chuveiros, um mictório e
uma pia.
Prazo: 02 (dois) meses, contados de 18/12/2013 a 17/02/2014
Nota de Empenho nº 2138/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.512.207.2.14 33.90.39.00.00
Valor total: R$2.300,00 ( dois mil e trezentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: DIBOÁ COMERCIAL LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1717/2013
OBJETO:  Aquisição de materiais de escritório.
Prazo: imediato 05 (cinco) dias corridos e 50% (cinquenta por
cento) 30 (trinta) dias.
Nota de Empenho nº 2140/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.2.01  33.90.30.00.00
Valor total: R$4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2013

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: IFRACTAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº1678 /2013
OBJETO:  Suporte técnico e manutenção de software de controle
de ponto
Prazo: 12 (doze) meses, contados de 23/12/2013 a 22/12/2014.
Nota de Empenho nº 2130/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.201.33.90.39.00.00
Valor total: R$23.400,00 ( vinte e três mil e quatrocentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2013

  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AJL CONSTRUTORA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº1781/2013
OBJETO:  Prestação de serviço de engenharia para construção
de rede de água potável.
Prazo: 01 (um) mês, iniciando-se na data indicada na ordem de
serviço.
Nota de Empenho nº 2139/2013
Dotação Orçamentária: 45.17.512.203.1.10.44.90.51.00.00
Valor total: R$13.712,73 ( treze mil, setecentos e doze reais e
setenta e três centavos )
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2013
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   ATO Nº 8.458

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Ato nº 8.453, de 27 de novembro do corrente,
que estabelece regime de compensação neste Legislativo e outras
providências;

Considerando a promulgação posterior do Decreto nº 13.064
do Executivo Municipal, de 05 de dezembro do corrente.

Resolve:

Fica alterado no ato n° 8.453 o que foi determinado com
referência à compensação nos dias 26 e 27 de dezembro do
corrente, tornando-a sem efeito, e  declara Ponto Facultativo
para  o dia 30 de dezembro de 2013, mantendo no que couber, o
plantão estabelecido para o referido dia.

Volta Redonda, 09 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.460

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a partir do dia 14 de
janeiro de 2014, o prazo para a Comissão Especial de Inquérito
criada pela Resolução nº 3.850, de 16 de outubro de 2013 e
designada pelo Ato 8.436, de 18 de outubro de 2013,  com a
finalidade de apurar se houve ou não desvio, com a
apropriação indébita do dinheiro público do Município de Volta
Redonda, assim como de empresas privadas, praticado pelo
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
(SINDPASS), e também, das empresas de transporte coletivo
que prestam serviços à população de Volta Redonda,
especialmente no que se refere aos cartões de Vale
Transporte pagos pelo Município de Volta Redonda, suas
Autarquias e Fundações, com recursos do Poder Executivo
do Município de Volta Redonda, conforme Requerimento nº
349/13, aprovado na Reunião Ordinária do dia 03 de dezembro
de 2013.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.462

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 11 de
dezembro do corrente ano, o prazo para a Comissão criada pela
Ato nº 8.430, com a finalidade de providenciar a normatização
da gestão documental da Câmara Municipal de Volta Redonda,
conforme Processo Administrativo nº 1.785/13.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº  8.463

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve :

Conceder à servidora Velúzia Pires da Silva, matrícula 147,
ocupante do cargo de provimento efetivo de carreira de Agente
Técnico Legislativo IV, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa,
lotada na Divisão de Patrimônio, 30 (trinta) dias de licença-prêmio
referente ao 7º qüinqüênio, a partir de 02 de dezembro de 2013,
conforme Processo Administrativo n¬º  1.924/13.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.464

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a pedido, a partir do dia 16 de dezembro do ano em
curso, a servidora Aline Ferreira de Andrade, matrícula 1784,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeada pelo Ato n° 8.317, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.951/13.

Volta Redonda, 13 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.469

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Retificar a redação do Ato nº 8.447: onde se lê  “Assessor

para Assuntos de Defesa do Consumidor”  leia-se “Assessor
para Assuntos de Educação, Saúde e Assistência Social”.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.470

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada neste Ato pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais, com base no que
dispõe o Artigo 33, inciso V da Lei Orgânica do Município de
Volta Redonda,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 6.404,38 (seis mil, quatrocentos e quatro reais e trinta e
oito centavos), para fazer face às despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização da C.M.V.R –  Vencimentos e
Vantagens Fixas Pessoal Civil, Obrigações Patronais e Material
de Consumo.

Funcional Cat. Econômica Código Valor
3.00.01.031.0001.2.212 3.1.9.0.11.00.00 300.050 R$     1.806,88
3.00.01.031.0001.2.212 3.1.9.0.13.00.00 300.060 R$     1.999,91
3.00.01.031.0001.2.212 3.3.9.0.30.00.00 300.140 R$     2.597,59

TOTAL R$     6.404,38

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fonte os recursos
provenientes do cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da C.M.V.R –  Salário-Família, Juros Sobre
a Dívida por Contrato, Diárias Civil, Outros Serviços a Terceiros
– Pessoa Física, Outros Serviços a Terceiros – Pessoa Jurídica,
Equipamentos e Material Permanente, Correção Monetária ou
Cambial da Dívida Contratual Resgatado.

Funcional Cat. Econômica Código Valor
3.00.01.031.0001.2.212 3.1.9.0.09.00.00 300.040 R$                 431,04
3.00.01.031.0001.2.212 3.2.9.0.21.00.00 300.100 R$                 753,74
3.00.01.031.0001.2.212 3.3.9.0.14.00.00 300.130 R$                 277,32
3.00.01.031.0001.2.212 3.3.9.0.36.00.00 300.190 R$              1.464,94
3.00.01.031.0001.2.212 3.3.9.0.39.00.00 300.220 R$              2.937,34
3.00.01.031.0001.2.212 4.4.9.0.52.00.00 300.270 R$                 539,99
3.00.01.031.0001.2.212 4.6.9.0.73.00.00 300.300 R$                     0,01

TOTAL R$              6.404,38
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Art. 3º - Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.471

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 12 de
dezembro do corrente ano, o prazo para a Comissão criada pela
Ato nº 8.431, com a finalidade de providenciar o levantamento das
inconsistências encontradas entre as informações encaminhadas
relativo ao Ofício Circular nº 039/2012 PRS/GAP e os registros do
SIGFIS e criar metodologia de controle e de conciliação para
validação dos atos de gestão celebrados e os registros no SIGFIS,
conforme Processo Administrativo nº 1.935/13.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pela Senhora Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve:

Homologar a reassunção de Vereança, a partir desta data, a
pedido do Vereador Washington Tadeu Granato Costa, após
término de sua licença, concedida pelo Ato nº 8.254, de 1º de
fevereiro de 2013; comparecendo o mesmo ao Salão Nobre Glória
Roussin Guedes Pinto, na Câmara Municipal de Volta Redonda,
para  ratificar o Termo de Compromisso e Posse, perante a Vereadora
América Tereza Nascimento da Silva, Presidente desta Casa.

Volta Redonda, 31 de dezembro de 2013.

América Tereza Nascimento da Silva
Presidente em Exercício

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

 Aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e treze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, o Vereador Washington Tadeu Granato Costa
reassumiu o seu mandato de Vereança, após o término da
licença concedida através do Ato nº 8.254, de 1º de fevereiro
de 2013; comparecendo ao Salão Nobre Glória Roussin
Guedes Pinto, na Câmara Municipal de Volta Redonda, em Ato
Solene de Posse, perante a Vereadora América Tereza
Nascimento da Silva, Presidente, tendo o Vereador
reempossado ratificado o seguinte compromisso: “Prometo
cumprir dignamente o mandato a mim confiado, guardar a
Constituição e a Lei, trabalhando pelo engrandecimento do
Município e deste Poder”. Proferido o Termo de Compromisso e
Posse, em seguida foi-lhe dado posse para exercer o mandato
de Vereador. E, para constar, eu, Maria Aparecida Pinheiro de
Almeida, Diretora da Câmara Municipal de Volta Redonda,
lavrei o presente termo que lido e achado conforme, vai
devidamente assinado.

Volta Redonda, 31 de dezembro de 2013.

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente

MARIA APARECIDA PINHEIRO DE ALMEIDA
Diretora Geral

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Vereador Empossado

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 010/2013

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA BUREAL DIGITAL PRODUTOS
GRÁFICOS LTDA ME, CNPJ N° 07.631.769/0001-57
OBJETO: O presente termo aditivo determina o acréscimo
quantitativo do objeto do Contrato nº 010/13.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.00.01.031.0001.2.212.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.685/13.
VIGÊNCIA: a partir de 22 de novembro de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 019/13

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A UNIMED DE VOLTA REDONDA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO,CNPJ Nº 35.917.970/
0001-30.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a
contratação, de pessoa jurídica prestadora de serviços na
modalidade plano ou seguro de saúde, com finalidade de
assegurar assistência médica, hospitalar, ambulatorial e
laboratorial aos vereadores e servidores pertencentes ao
quadro de pessoal efetivo e inativos da Câmara Municipal de
Volta Redonda.
DOTAÇÃO-ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.3.
3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 301.635,24 (trezentos e um mil seiscentos
e trinta e cinco reais vinte e quatro centavos).
VALOR EMPENHADO: R$ 25.136,27 (vinte e cinco mil cento e
trinta e seis reais e vinte e sete centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 326/13.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de dezembro de 2013.
PRAZO:12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 022/13

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA PROVENCE COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 14.427.623/0001-50.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada, visando à aquisição de 02
(dois) veículos automotores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.4.4.
9.0.52.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos
reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos
reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.654/13.
VIGÊNCIA: a partir de 06 de dezembro de 2013.
PRAZO: 20 (vinte) dias, a contar da data de assinatura

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 023/2010

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA DO RIO DE JANEIRO - CIEE, CNPJ N° 33.661.745/0001-
50
OBJETO: O presente termo aditivo determina o acréscimo
quantitativo do objeto do Contrato 023/10, com amparo 65, inciso
I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal de nº 8.666 de 1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.00.01.031.0001.2.212.
3.3.9.0.36.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 3.848,84 (três mil, oitocentos e quarenta e
oito reais e oitenta e quatro centavos)
VALOR EMPENHADO: R$ 3.848,84 (três mil, oitocentos e quarenta
e oito reais e oitenta e quatro centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.287/13.
VIGÊNCIA: a partir de 26 de julho de 2013.

Acompanhe o Volta Redonda
em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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